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Estado de São Paulo

PORTARIA, N® 484/79ummatímmm

KICOLAU FISAJiQBE» Prefeito Municipal 
da Louvaira, ^atado da São Paulo, no 

uao da auaa atriliaiçõas lagaias-

R E S 0 L T

Artigo l6Coneadar 30 (trinta,) diaa 

da férias referente ao período de 06 da Abril da 1.977 à 03 de Abril da 

1*978, à seguinte servidora, no período abaixot»

MARIA AimiB CÂSMOYA

Be 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de 1.979

Artigo Esta Portaria entrará ara
vigor na data de sua publicação*

PREFEITDHA MDRICIPAL BE L007EIHA


